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DECRETO N° 256/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
n°. 2.779, de 20 de dezembro de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$. 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), para a cobertura 
despesas com a Educação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

11.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPOSTES 
11.02 - DIVISÃO DE ENSINO 

1236100202.126 - Transporte de Estudantes 
685/3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 	46.000,00 

Jurídica 
46.000,00 

Art 2°. Comb-recurso7para-aber,tura-do:--credito'niêncionado, será utilizado o 
excesso de arrecadação da Fonte 1107— SaláriEducaVáb;Iffoã termos do artigo 43, §1, f.... 	 ,- 

inciso  II, da Lei Federlal n°4.3;g0/64, 'd phsiderândo-se a tendênda do exercício. 
.o 	 í . ,,V.: 

Art. 3°.;EstTDeCtetd-dntr4-érii,*) O'r.,-,gestá-dat. 
I_ 	.) L ,n,'.'1." - '..  

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de dezembro de 2005. 

LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO AIRIL O RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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